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RESOLUÇÃO Nº 1.738,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão  Benemérito
Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO
JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço  saber que a Câmara Municipal  resolveu  e  eu  promulgo
a seguinte  RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. MÁRIO   LUCIO   MARTINS   DE
OLIVEIRA o título honorífico de “Cidadão Benemérito
Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL
DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,   em   31   de
outubro de 2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.739,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadã  Benemérita
Riopretana”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO
JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço  saber que a Câmara Municipal  resolveu  e  eu  promulgo
a seguinte  RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido a Sra. CLAUDIA   PEREIRA   BROCHADO
DE  OLIVEIRA o título honorífico de “Cidadã  Benemérita
Riopretana”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL
DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,   em   31   de
outubro de 2025.

MARCELO RABELLO NEVES
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 1.740, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadã  Benemérita  Riopretana”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu   promulgo   a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido a Sra. MARIA   EVA   MACHADO  o  título honorífico de “Cidadã   Benemérita   Riopretana”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em   31   de   outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.741, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadã   Riopretana”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu   promulgo   a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido a Sra. ROMILDA   CORRÊA   DA   SILVA   DIAS  o  título honorífico de “Cidadã   Riopretana”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em   31   de   outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.742, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu   promulgo   a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.  BRUNO   ALVES   BOARETTO o  título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em   31   de   outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 1.743, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu   promulgo   a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.   LUIZ   PAULO   MATOS   DE   AQUINO  o  título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em   31   de   outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.744, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu   promulgo   a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.  MARCO   AURÉLIO   PEREIRA   ROSA  o  título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em   31   de   outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.745, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu   promulgo   a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.  MICHAEL   CHARLES   DE   AZEVEDO  o  título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em   31   de   outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 1.746, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu   promulgo   a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr.   FABIANO   ROCHA   MACHADO  o  título honorífico de “Cidadão   Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em   31   de   outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 1.747, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

Concede o título honorífico de “Cidadã   Riopretana”.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO

Faço   saber   que   a   Câmara   Municipal   resolveu   e   eu   promulgo   a   seguinte   RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido a Sra.   CLAUDIA   SOARES   DOS   SANTOS  o  título honorífico de “Cidadã   Riopretana”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,
em   31   de   outubro  de  2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente


